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'*" C PREFE'.:TO l'-.U1iIC7PAT. DE BA ... XC GUAHDU, Ft co e bar que a Ce-
mara 1·'.unicioal dt!c1•ctoti e C'll sanciono a seG'Uintõ Lc:Í :-

B1· t . 1!:! - Fica o Podo!' Exrcutivo Jº:tH1icinaJ. autorizado a P"'º ... , ·~ . ,,. "' -
c~dar a ali(l w~ao , m~diantc nccossa:ria concor!'cl:-cia m1blica,.i dos co o -
c1os externos cl.o l· ~reado !:un.tcipa.1 , consoant~ proço a conài~ocs r'!o pa
~am~nto cstipuJada.s . 

Art . 20 - Fica .... rsta11,.., ··e tdo a vo101~ mL a. ser e st·" '1Ula-
do na rospocti'l?a concorr~rincia. o do Cr~~ 195,00 (cC"nto (! noventa e -
cinco cruz<i5.ros) , ior me t~o quadrado da Rr«'la cnnst .... n:Ída - n?.rt~ l~ til d 
do cômodo , nas co11di0Õcs à 1..,aza e o v~)or no Cr( 18~,0') Cêcnto , oi
tt'nta cruzeiros) , por mLtro quadra.do , pnra e.s condiÇOC!S de venda a 
v:lsta . 

/n;t . - O pPe:r-i.Monto elo total d.a com~ra nas c~n ~ ~õ~s à 
vista , devrr~ ~~r int ernlizaco no eto da , trndi'}Eto do do 1n~o sobra o 
rcfer1 no comud.a - ac !Ja.ss2r a. cscr:r. tura D~bl lca . 

Art. 4ti - Nas tre.nsacõcs ~f<!tuadas a n,•220 . devrr~ sc.or ""~s , . ~ .. ( pai taaa n nnt~qri.s de , nq m- ~~mo 1 ... : . 1uinz" !)o!' cn to· , scnclo r"UC o 
restante nodcra, e. Cl'.l te rio Õ2. S T12!'tc S , Sl"ll?' es~a 1.on rl6s CID ] 11• Sta ~Õr.S • 

., , Art . - ·o , caso (!~ vondn à !1!'rste. "aos, o pra.:::!:o né~-::..:ir:o -
na.o 9odl'l'a ultrapassar a .... ? (trintft " sl'.lj.s) mcsl!s , contados aa data 
da cnt:·Pda, "tnic id.:não sobre a rn<:sma , juros de 1 t ; 

Part l'l'I':?..fo 11n:~co - F s vendris a nrazo a e se ri tura da com-, , - 'i ,.. pra e vcndn, sera 1a.v1•e.da ~ o~ o pe.gP.mento da '1 t~n:a "Prasta110.o , caso 
o ad ui't'cntc 5 ofereça reias garnnttas ao h"' '"'-Jtcca. ou e.val f:i.an~a 
da rnc sP-1.a . 

Arto (,ti - .As di::sricsas clecorrl'ntcs à transm-l.ss~o do iJI!ÓvoJ 
cor!'ern por conta oxclusivn do comprador. 

Art . 70 - Para participa~ da concn~T~nc~a e proccsse~-se 
a comorn, deverá a proponente estar quites , com as cofr<>s nnniicipais . 

A1•t . 80 - O compro.dar não nod r:{ cfatuar rnonif:'Lca~ões na 
parte extc1·n~ do imÓvc1 , corno s~ jam mÜrlança cm suo a strutu!'n , fe.cl;ecta , 
pintura , etc , sam cc-11corruncia ~x:i:rcssa e 'Jor escr.f to do PoêC!r SxC'cn
tivo J.;uni.c~ a.J . 

, Art. oti - A Pr<'foi ti..1ra JJunicipaJ de Ea 'xn. 'Juandu . não po-
c:lcra ... concodar l~c~nça !Ja!'a com reio C!r frutas , legumes, V<.?rcmras e -
ccnf"cnc>rcs, nos co19oàos externos do l:crcac1o l-illn:'._c-' ,.,a.1 .• r'lbjrto da P:rn
sf'ntc 1ci, sob h·~ pctcsc alruma . 

Art . lOD - A ~!'cfc i tttra. t·1unici paJ. ê!e !3ei:xo '1uandu, rescrvn
se o c1 !'eito da usar a n~rtc suor:~ior dos col'1,,ãcs n!'ra alt efetuar -
constr- "'ão ão se '!Wldo p~v-t---nto ~ coni'o!'mc planta ja xi.st~ntci, caso 
venha a julga-lo ncccssa:"io . 

Art . llQ - As &licnar.Õ~s qui ~r-~Y.arcm de ser rfr:t~V!das -
d~ntrc C!o -prazo de! oo (novcnt.fl 1 dte.s, ~ os a .. c1ata da :P!'omuJ.~r;aa aa 
nros~nt~ Tir>i ~ ficêm sr jci tos 2 nevas avaJ.la~ocs . .. . 

J\rt . l~º - C'is comoclos <;,uo não for1Jm a1 icnados , on~!'êo ~e>"' 
arrenda ão s , conforme o Pcc!!r Exacutivo -·1.micj naJ ach2!' convr:ninntc . 

Art . J.3!l - ""stu I.ci cntrai·rf CDJ vj r;or na c1ata ck sua nubli 
cação, !'cvogadas as d-t·sposil'!Õc s cm cont!'ari o . 
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